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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                 , DE 2021
Acrescenta parágrafo único ao artigo 154 do Regimento Interno, que dispõe sobre o horário das sessões ordinárias.



A Câmara Municipal de Araçariguama resolve:




Art. 1º. O artigo 154 da Resolução nº 11, de 28 de junho de 1994, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araçariguama, com suas alterações posteriores, passa a vigorar acrescido de um parágrafo único com a seguinte redação:

“Art. 154. [...]
Parágrafo único. Se terça-feira for feriado ou não houver expediente na Câmara Municipal, a sessão ordinária será realizada, no mesmo horário, no primeiro dia útil subsequente.” (NR)


Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 


O presente Projeto de Resolução pretende acrescentar um parágrafo único ao artigo 154 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que trata do dia destinado à realização das sessões ordinárias.

O objetivo da proposta é evitar que, em virtude da ocorrência de feriado ou de quando não houver expediente na Secretaria, não seja realizada a reunião ordinária semanal da Câmara Municipal. Trata-se, portanto, de medida que contribuirá para melhorar a eficiência dos trabalhos legislativos.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação da vertente iniciativa.


Sala das sessões, em 01 de junho de 2021.

[bookmark: _GoBack]



Paulo Volcov
Vereador
Rua Aparecida, 31 – Centro – Araçariguama – SP.
Fone: (11) 4136-1455/1555/1595 – Cep- 18.147.000 E-mail: camara.araca@uol.com.br  (
2
)
image1.jpeg
't CAMARA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA

ESTADO DE SAO PAULD





image2.png
PROTOCOLO 366/2021 - 07/06/2021 10:45




